
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº       2023

(Da Sra. Deputada Federal Laura Carneiro)

Requer  regime  de  urgência  para
apreciação  do  Projeto  de  Lei  Nº
1.852/2023, de autoria da Deputada Laura
Carneiro que “Altera a Lei nº 8.906, de 4
de  julho  de  1994,  que  dispõe  sobre  o
Estatuto  da  Advocacia  e  a  Ordem  dos
Advogados do Brasil  (OAB), para incluir
como infração ético-disciplinar o assédio
moral,  o  assédio  sexual  e  a
discriminação, no âmbito da Ordem dos
Advogados do Brasil”.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

Projeto de Lei Nº 1.852/2023, de autoria da Deputada Laura Carneiro que

“Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto

da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil  (OAB),  para incluir

como infração ético-disciplinar  o  assédio  moral,  o  assédio  sexual  e  a

discriminação, no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil”.

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
(PSD/RJ)                      
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236758912200
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Requer regime de urgência para

aprec iação  do  Pro je to  de  Le i  Nº

1.852/2023, de autoria da Deputada Laura

Carneiro que “Altera a Lei nº 8.906, de 4 de

julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto

da Advocacia e a Ordem dos Advogados

do Brasil (OAB), para incluir como infração

ético-disciplinar o assédio moral, o assédio

sexual e a discriminação, no âmbito da

Ordem dos Advogados do Brasil”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236758912200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 2  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 3  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(P_113862)

 4  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do SOLIDARI 

 5  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC *-(P_7397)

 6  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do PDT        *-(p_5870)

 7  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Bloco Federação

PSDB CIDADANIA

 8  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 9  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 10  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG) - LÍDER do PATRIOTA 

 11  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 12  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236758912200
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